
 

 

 

PORTARIA Nº. 263 

DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 
“Autoriza o descaucionamento de lotes no 

loteamento que especifica e dá outras 

providências”. 

 
CONSIDERANDO a vistoria in loco e o Relatório para Descaucionamento 

Parcial emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, assinado pelo Engenheiro Civil 

Rodolfo Pereira de Souza (CREA nº 295.607/MG); 

 
O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, PREFEITO EM 

EXERCÍCIO, Senhor Sidney Soares Carvalho, no uso das atribuições legais, 

 
DETERMINA: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o descaucionamento dos lotes especificados nos 

incisos deste artigo, integrantes do parcelamento do solo denominado “Lem Olivotti”, situado no 

Bairro do Barreiro, no Município de Extrema, Estado de Minas Gerais, aprovado pela Portaria nº 

2.781, de 15 de fevereiro de 2023, de propriedade da empresa Loteamento Lem Olivotti SPE 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 47.431.574/0001-88, registrado sob a matrícula nº 26.416 no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Extrema. 

 
I - Lotes 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 24 e 25 da Quadra “E”;  

 
II - Lotes 02 e 05 da Quadra “L”; 

 
III - Lotes 09 e 10 da Quadra “D”; 

 
III - Lotes 06, 07 e 08 da Quadra “I”. 

 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

  

 

Sidney Soares Carvalho  

- Vice- Prefeito Municipal -  

- Prefeito em Exercício - 

 

PUBLICADO 

Extrema, 08 / 01 / 26 
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